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pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DA 26ª VARA CÍVEL DA CAPITAL SEÇÃO A 

 
PROC.: 0127936-44.2018.8.17.2001 
RECLAMANTE: ANDRE MENDES DOS SANTOS 
RÉUS: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT e ARUANA SEGUROS 
S.A. 
 
 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 
009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa 
Excelência para atuar como perito vem, informar que o reclamante compareceu  no dia 
05/06/2019, no entanto por um imprevisto pessoal o reclamante não pode esperar para 
realizar a perícia. Solicito, analisar a possibilidade que o mesmo seja incluído em uma 
pauta futura. 

   

Nesses termos. 

Pede deferimento. 

Recife, 7 de junho de 2019. 

 

 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
 

tel:19033820407

